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VALOR DO CONTRATO

Valores repactuados em virtude da CCT 2024/2024, o valor
mensal do contrato passará de R$ 23.268,40 (Vinte e três mil
e duzentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos) para
R$ 26.289,44 (Vinte e seis mil e duzentos e oitenta e nove
reais e quarenta e quatro centavos), sendo que o valor total
do contrato passará a ser R$ 315.473,28(Trezentos e quinze
mil  e  quatrocentos  e  setenta  e  três  reais  e  vinte  e  oito
centavos), ou seja, um aumento no valor total do contrato
de  R$  36.252,48  (Trinta  e  seis  mil  e  duzentos  e
cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos).

FONTE DE RECURSOS 500 – Recursos não Vinculados de Impostos

SIGNATÁRIOS
PELO CONTRATADO: Dr. Magno Pires Alves Filho;
PELA CONTRATADA: Senhor Alípio José de Melo Castelo
Branco

Dr. Magno Pires Alves Filho

Diretor Geral do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 13748, datada de 21 de maio de 2024.)

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ-PORTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14 
Nº do processo SEI 00346.000220/2024-16

Fundamento legal Art. 29, inciso II, da Lei Federal n.º 13.303/16, e no art. 142, inciso
II do RILCC da Investe Piauí/PI.

Contratante COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ
Contratado A C A CARDOSO & CIA LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 01.789.274/0001-74

Resumo do objeto do
contrato

Confecção de camisas e bonés, para atender as necessidades da
Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí - PORTO PI e da
INVESTE Piauí e em Apoio para comemoração de Aniversário da
Colônia de Pescadores Z1.

Data de assinatura do
contrato 15 de Maio de 2024.

Valor da contratação R$ 30.450,00
Fonte de Recursos Próprio da Companhia
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Signatários do contrato

PELA CONTRATANTE:
MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ
 
 
PELA CONTRATADA:
A C A CARDOSO & CIA LTDA
REPRESENTANTE LEGAL
ANA CAROLINA AGUIAR CARDOSO

Fiscal do Contrato EDISAAC SOUZA SARAIVA

  MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DIRETORA PRESIDENTE

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ-PORTO

Portaria Nº 17, de 20 de maio de 2024

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

A COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas atribuições
legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05
de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

      CONSIDERANDO  o  Contrato  06/2024,  que  celebram  a  COMPANHIA  DE  TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ e a A C A CARDOSO & CIA LTDA, para Contratação de empresa
especializada na Contratação de empresa para confecção de camisas e bonés personalizados para
atender as necessidades da Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí – PORTO PIAUÍ.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Assessor Edisaac Souza Saraiva, CPF nº XXX.968.163-XX para  acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

- Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à1.
sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
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- Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela1.
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para  pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições anteriores, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 20 de Maio de 2024

MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DIRETORA PRESIDENTE

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 13750, datada de 21 de maio de 2024.)

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

AVISO DE RESULTADO DEFINITIVO DE CLASSIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2024

PROCESSO SEI Nº. 00347.000275/2023-27

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Coordenadoria  de  Desenvolvimento  dos  Territórios  -
CDTER/PI,  constituída  pela  Portaria  Nº  009,  de  30  de  janeiro  de  2024,  torna  público  para
conhecimento dos interessados, o resultado DEFINITIVO de CLASSIFICAÇÃO da licitação em tela,
na forma exposta na Ata de Julgamento das Propostas de Preços,  cujo o resultado da fase de
classificação após a análise da proposta pela CPL e relatório da Equipe de Engenharia é: Empresa
vencedora:  CONSTRUTORA MOURÃO LEITE LTDA ,  CNPJ:  44.085.594/0001-56,  com proposta
no valor de R$ 530.073,82 (quinhentos e trinta mil setenta e três reais e oitenta e dois centavos).
Passado  prazo  recursal,  não  houve  interposição  de  recurso  administrativo  quanto  a  fase  de
classificação, permanecendo o resulto acima exposto. 

Teresina(PI), 21 de maio de 2024.

Jardel de Araújo Lima


